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O Congresso Nacional, no uso de suas atribuições previstas no inciso V do art. 

49 da Constituição de 1988, decreta: 

Art. 1º Fica sustada o Decreto nº 9.246, de 21 de dezembro de 2017, do 

Presidente da República, que concede indulto natalino e comutação de penas e dá 

outras providências. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O Decreto nº 9.246, de 21 de dezembro de 2017, do Presidente da República 

concede indulto natalino e comutação de penas e dá outras providências. 

Em 27 de dezembro do mesmo ano, a Procuradoria-Geral da República 

ingressou com a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5874 questionando os 

dispositivos do Decreto 9.246/2017, da Presidência da República, que concedem 

indulto e comutação de penas.  

A Procuradora-Geral da República sustenta que o artigo 1º, inciso I, da norma, 

que concede indulto natalino aos condenados que cumpriram apenas um quinto de 

suas penas, inclusive as penas restritivas de direito, promove punição desproporcional 

ao crime praticado, enseja percepção de impunidade e de insegurança jurídica, e 

desfaz a igualdade na distribuição da justiça. 

A ministra Cármen Lúcia, então presidente do STF, deferiu a medida cautelar 

para suspender os efeitos de dispositivos do decreto atacados na ação. 

Posteriormente, o relator reiterou a medida cautelar, com explicitação das situações 

por ela colhidas, e fixação de critérios para aplicação da parte não suspensa do 

decreto.  

No mérito, após pedido de vista do Ministro Luiz Fux, em 09/05/2019 o STF 

julgou constitucional o decreto de indulto natalino em análise. 

Embora o indulto seja ato discricionário do Presidente da República, não se pode 

olvidar que o referido ato não pode ofender os princípios da separação dos poderes, 

da individualização da pena, da vedação do Poder Executivo legislar sobre direito 

penal, da vedação de proteção deficiente dos bens jurídicos e da proibição de 

concessão de indulto para casos de tortura, crimes hediondos e equiparados. 

Sendo assim, é certo que compete ao Presidente da República definir a 

concessão ou não do indulto, bem como seus requisitos e a extensão desse 

verdadeiro ato de clemência constitucional, a partir de critérios de conveniência e 

oportunidade. Mas isso não deve atentar contra a política criminal definida pelo Poder 

Legislativo, sob pena de desrespeito à Separação de Poderes. Afinal de contas, a 

separação dos poderes é essencial para a caracterização da liberdade. 

Por fim, embora publicado em 2017, não podemos deixar de explicitar que o 

Presidente da República de então, hoje encontra-se preso por corrupção. Trata-se 

portando de um contrassenso, num momento em que o país demanda ações de 

moralização dos agentes públicos. Este indulto portanto, é um insulto à República! 
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Ante o exposto, solicito a colaboração dos nobres pares no sentido da aprovação 

do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 
Sala das sessões, em 14 de maio de 2019. 
 

Bibo Nunes 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.246, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 
Concede indulto natalino e comutação de penas 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício da competência privativa que lhe 

confere o art. 84, caput, inciso XII, da Constituição, e considerando a tradição, por ocasião das 

festividades comemorativas do Natal, de conceder indulto às pessoas condenadas ou 

submetidas a medida de segurança e comutar penas de pessoas condenadas, 

DECRETA: 

Art. 1º O indulto natalino coletivo será concedido às pessoas nacionais e 

estrangeiras que, até 25 de dezembro de 2017, tenham cumprido: 

I - um quinto da pena, se não reincidentes, e um terço da pena, se reincidentes, nos 

crimes praticados sem grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - um terço da pena, se não reincidentes, e metade da pena, se reincidentes, nos 

crimes praticados com grave ameaça ou violência a pessoa, quando a pena privativa de 

liberdade não for superior a quatro anos; 

III - metade da pena, se não reincidentes, e dois terços da pena, se reincidentes, nos 

crimes praticados com grave ameaça ou violência a pessoa, quando a pena privativa de 

liberdade for superior a quatro e igual ou inferior a oito anos; 

IV - um quarto da pena, se homens, e um sexto da pena, se mulheres, na hipótese 

prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, quando a pena privativa 

de liberdade não for superior a oito anos; 

V - um quarto do período do livramento condicional, se não reincidentes, ou um 

terço, se reincidentes, desde que a pena remanescente, em 25 de dezembro de 2017, não seja 

superior a oito anos, se não reincidentes, e seis anos, se reincidentes; 

VI - um sexto da pena, se não reincidentes, ou um quarto, se reincidentes, nos casos 

de crime contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, desde que 

haja reparação do dano até 25 de dezembro de 2017, exceto se houver inocorrência de dano ou 

incapacidade econômica de repará-lo; ou 

VII - três meses de pena privativa de liberdade, se comprovado o depósito em juízo 

do valor correspondente ao prejuízo causado à vítima, exceto se houver incapacidade 

econômica para fazê-lo, no caso de condenação a pena privativa de liberdade superior a dezoito 

meses e não superior a quatro anos, por crime contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça 

ou violência a pessoa, com prejuízo ao ofendido em valor estimado não superior a um salário 

mínimo. 

Parágrafo único. O indulto natalino será concedido às pessoas condenadas a pena 

privativa de liberdade que, no curso do cumprimento da sua pena, tenham sido vítimas de 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 261-A/2019 

tortura, nos termos da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, reconhecida por decisão colegiada 

de segundo grau de jurisdição. 

Art. 2º O tempo de cumprimento das penas previstas no art. 1º será 

reduzido para a pessoa: 

I - gestante; 

II - com idade igual ou superior a setenta anos; 

III - que tenha filho de até quatorze anos de idade ou de qualquer idade, 

se pessoa com doença crônica grave ou com deficiência, que necessite de seus 

cuidados; 

IV - que tenha neto de até quatorze anos de idade ou de qualquer idade, 

se pessoa com deficiência, que necessite de seus cuidados e esteja sob a sua 

responsabilidade; 

V - que esteja cumprindo pena ou em livramento condicional e tenha 

frequentado, ou esteja frequentando, curso de ensino fundamental, médio, superior, 

profissionalizante ou de requalificação profissional, reconhecido pelo Ministério da 

Educação, ou que tenha exercido trabalho, no mínimo por doze meses, nos três anos 

contados retroativamente a 25 de dezembro de 2017; 

VI - com paraplegia, tetraplegia ou cegueira adquirida posteriormente 

à prática do delito, comprovada por laudo médico oficial, ou, na falta do laudo, por 

médico designado pelo juízo da execução; 

VII - com paraplegia, tetraplegia, cegueira ou neoplasia maligna, ainda 

que em remissão, mesmo que tais condições sejam anteriores à prática do delito, 

comprovadas por laudo médico oficial ou, na falta do laudo, por médico designado 

pelo juízo da execução, e resulte em grave limitação de atividade ou exija cuidados 

contínuos que não possam ser prestados no estabelecimento penal; 

VIII - acometida de doença grave e permanente, que apresente grave 

limitação de atividade ou que exija cuidados contínuos que não possam ser 

prestados no estabelecimento penal, desde que comprovada por laudo médico 

oficial, ou, na falta do laudo, por médico designado pelo juízo da execução; ou 

IX - indígena, que possua Registro Administrativo de Nascimento de 

Indígenas ou outro documento comprobatório equivalente. 

§ 1º A redução de que trata o caput será de: 

I - um sexto da pena, se não reincidente, e um quarto da pena, se 

reincidente, nas hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 1º; 

II - um quarto da pena, se não reincidente, e um terço da pena, se 

reincidente, nas hipóteses previstas no inciso II do caput do art. 1º; e 

III - um terço da pena, se não reincidente, e metade da pena, se 

reincidente, nas hipóteses previstas no inciso III do caput do art. 1º. 

§ 2º As hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput não incluem as 

pessoas condenadas por crime praticado com violência ou grave ameaça contra o 

filho ou o neto ou por crime de abuso sexual cometido contra criança, adolescente 

ou pessoa com deficiência. 

Art. 3º O indulto natalino ou a comutação de pena não será concedido às pessoas 

condenadas por crime: 

I - de tortura ou terrorismo; 

II - tipificado nos art. 33, caput e § 1º, art. 34, art. 36 e art. 37 da Lei nº 11.343, de 

2006, exceto na hipótese prevista no art. 1º, caput, inciso IV, deste Decreto; 

III - considerado hediondo ou a este equiparado, ainda que praticado sem grave 

ameaça ou violência a pessoa, nos termos da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990; 
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IV - praticado com violência ou grave ameaça contra os militares e os agentes de 

segurança pública, de que tratam os art. 142 e art. 144 da Constituição, no exercício da função 

ou em decorrência dela; 

V - tipificado nos art. 240, art. 241 e art. 241-A, caput e § 1º, da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990; ou 

VI - tipificado nos art. 215, art. 216-A, art. 218 e art. 218-A do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 4º O indulto natalino ou a comutação não será concedido às pessoas que: 

I - tenham sofrido sanção, aplicada pelo juízo competente em audiência de 

justificação, garantido o direito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, em razão da 

prática de infração disciplinar de natureza grave, nos doze meses anteriores à data de publicação 

deste Decreto; 

II - tenham sido incluídas no Regime Disciplinar Diferenciado, em qualquer 

momento do cumprimento da pena; 

III - tenham sido incluídas no Sistema Penitenciário Federal, em qualquer momento 

do cumprimento da pena, exceto na hipótese em que o recolhimento se justifique por interesse 

do próprio preso, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008; ou 

IV - tenham descumprido as condições fixadas para a prisão albergue domiciliar, 

com ou sem monitoração eletrônica, ou para o livramento condicional, garantido o direito aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 1º Na hipótese de a apuração da infração disciplinar não ter sido concluída e 

encaminhada ao juízo competente, o processo de declaração do indulto natalino ou da 

comutação será suspenso até a conclusão da sindicância ou do procedimento administrativo, 

que ocorrerá no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do processo e efetivação da 

declaração. 

§ 2º Decorrido o prazo a que se refere o § 1º sem que haja a conclusão da apuração 

da infração disciplinar, o processo de declaração do indulto natalino ou da comutação 

prosseguirá. 

Art. 5º O indulto natalino especial será concedido às mulheres presas, nacionais e 

estrangeiras, que, até 25 de dezembro de 2017, atendam aos seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

I - não estejam respondendo ou tenham sido condenadas pela prática de outro crime 

cometido mediante violência ou grave ameaça; 

II - não tenham sido punidas com a prática de falta grave, nos doze meses anteriores 

à data de publicação deste Decreto; e 

III - se enquadrem em uma das seguintes hipóteses, no mínimo: 

a)  mulheres condenadas à pena privativa de liberdade por crimes cometidos sem 

grave ameaça ou violência a pessoa, que tenham completado sessenta anos de idade ou que não 

tenham vinte e um anos completos; 

b)  mulheres condenadas por crime praticado sem grave ameaça ou violência a 

pessoa, que sejam consideradas pessoas com deficiência, nos termos do art. 2º Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015; ou 

c)  gestantes cuja gravidez seja considerada de alto risco, condenadas à pena 

privativa de liberdade, desde que comprovada a condição por laudo médico emitido por 

profissional designado pelo juízo competente. 

Art. 6º O indulto natalino será concedido às pessoas submetidas a medida de 

segurança que, independentemente da cessação de periculosidade, tenham suportado privação 

da liberdade, internação ou tratamento ambulatorial: 

I - por período igual ou superior ao máximo da pena cominada à infração penal 

correspondente à conduta praticada; ou 
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II - nos casos da substituição prevista no art. 183 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984, por período igual ao remanescente da condenação cominada. 

Parágrafo único. A decisão que extinguir a medida de segurança, com o objetivo de 

reinserção psicossocial, determinará: 

I - o encaminhamento a Centro de Atenção Psicossocial ou a outro serviço 

equivalente na localidade em que a pessoa com transtornos mentais em conflito com a lei se 

encontre, previamente indicado no Projeto Terapêutico Singular, em conformidade com os 

princípios da Rede de Atenção Psicossocial, instituída pela Portaria nº 3.088, de 23 de dezembro 

de 2011, do Ministério da Saúde; 

II - o acolhimento em serviço residencial terapêutico, nos termos da Portaria nº 

3.088, de 2011, do Ministério da Saúde, previamente indicado no Projeto Terapêutico Singular, 

hipótese em que a Secretaria de Saúde do Município em que a pessoa com transtornos mentais 

em conflito com a lei se encontre será intimada para dar efetividade ao Projeto Terapêutico 

Singular ou, subsidiariamente, a Secretaria de Saúde do Estado; 

III - o cumprimento do projeto terapêutico singular para a alta planejada e a 

reabilitação psicossocial assistida, quando houver a indicação de internação hospitalar, por 

critérios médicos ou por ausência de processo de desinstitucionalização, nos termos 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001; e 

IV - a ciência ao Ministério Público estadual ou do Distrito Federal e Territórios da 

localidade em que a pessoa com transtornos mentais em conflito com a lei se encontre, para 

acompanhamento da inclusão do paciente em tratamento de saúde e para avaliação de sua 

situação civil, nos termos estabelecidos na Lei nº 13.146, de 2015. 

Art. 7º A comutação da pena privativa de liberdade remanescente, aferida em 25 de 

dezembro de 2017, será concedida, nas seguintes proporções: 

I - à pessoa condenada a pena privativa de liberdade: 

a)  em um terço, se não reincidente, e que, até 25 de dezembro de 2017, tenha 

cumprido um quarto da pena; e 

b)  em um quarto, se reincidente, e que, até 25 de dezembro de 2017, tenha cumprido 

um terço da pena; 

II - em dois terços, se não reincidente, quando se tratar de mulher condenada por 

crime cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, que tenha filho ou neto menor de 

quatorze anos de idade ou de qualquer idade se considerado pessoa com deficiência ou portador 

de doença crônica grave e que necessite de seus cuidados, e que, até 25 de dezembro de 2017, 

tenha cumprido um quinto da pena; e 

III - à metade, se reincidente, quando se tratar de mulher condenada por crime 

cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, que tenha filho ou neto menor de quatorze 

anos de idade ou de qualquer idade se considerado pessoa com deficiência ou portador de 

doença crônica grave e que necessite de seus cuidados, e que, até 25 de dezembro de 2017, 

tenha cumprido um quinto da pena. 

Parágrafo único. A comutação a que se refere o caput será concedida às pessoas 

condenadas à pena privativa de liberdade que não tenham, até 25 de dezembro de 2017, obtido 

as comutações decorrentes de Decretos anteriores, independentemente de pedido anterior. 

Art. 8º Os requisitos para a concessão do indulto natalino e da comutação de pena 

de que trata este Decreto são aplicáveis à pessoa que: 

I - teve a pena privativa de liberdade substituída por restritiva de direitos; 

II - esteja cumprindo a pena em regime aberto; 

III - tenha sido beneficiada com a suspensão condicional do processo; ou 

IV - esteja em livramento condicional. 

Art. 9º O indulto natalino e a comutação de que trata este Decreto não se estendem: 
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I - às penas acessórias previstas no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 

- Código Penal Militar; e 

II - aos efeitos da condenação. 

Art. 10. O indulto ou a comutação de pena alcançam a pena de multa aplicada 

cumulativamente, ainda que haja inadimplência ou inscrição de débitos na Dívida Ativa da 

União, observados os valores estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

Parágrafo único. O indulto será concedido independentemente do pagamento: 

I - do valor multa, aplicada de forma isolada ou cumulativamente; ou 

II - do valor de condenação pecuniária de qualquer natureza. 

Art. 11. O indulto natalino e a comutação de pena de que trata este Decreto são 

cabíveis, ainda que: 

I - a sentença tenha transitado em julgado para a acusação, sem prejuízo do 

julgamento de recurso da defesa em instância superior; 

II - haja recurso da acusação de qualquer natureza após a apreciação em segunda 

instância; 

III - a pessoa condenada responda a outro processo criminal sem decisão 

condenatória em segunda instância, mesmo que tenha por objeto os crimes a que se refere o art. 

3º; ou 

IV - a guia de recolhimento não tenha sido expedida. 

Art. 12. As penas correspondentes a infrações diversas serão unificadas ou somadas 

para efeito da declaração do indulto natalino ou da comutação, na forma do art. 111 da Lei nº 

7.210, de 1984. 

Parágrafo único. Na hipótese de haver concurso com infração descrita no art. 3º, 

não será concedido o indulto natalino ou comutada a pena correspondente ao crime não 

impeditivo enquanto a pessoa condenada não cumprir dois terços da pena correspondente ao 

crime impeditivo. 

Art. 13. A autoridade que detiver a custódia dos presos e os órgãos de execução 

previstos no art. 61 da Lei nº 7.210, de 1984, encaminharão ao juízo competente, ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública, inclusive por meio digital, na forma estabelecida pela alínea "f" 

do inciso I do caput do art. 4º da Lei nº 12.714, de 14 de setembro de 2012, a lista das pessoas 

que satisfaçam os requisitos necessários para a concessão do indulto natalino e da comutação 

de pena que tratam este Decreto. 

§ 1º O procedimento previsto no caput será iniciado de ofício ou mediante 

requerimento da parte interessada, da Defensoria Pública ou de seu representante, cônjuge ou 

companheiro, ascendente ou descendente. 

§ 2º O juízo competente proferirá a decisão, após ouvidos o Ministério Público e a 

defesa do beneficiário. 

§ 3º Para atender ao disposto neste Decreto, os Tribunais poderão organizar 

mutirões. 

§ 4º A concessão do indulto natalino e da comutação de que trata este Decreto serão 

aplicadas pelo juiz do processo de conhecimento na hipótese de condenados primários, desde 

que haja o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação. 

Art. 14. A declaração do indulto natalino e da comutação das penas terá preferência 

sobre a decisão de qualquer outro incidente no curso da execução penal, exceto quanto a 

medidas urgentes. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER 
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Torquato Jardim 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 276, DE 2019 

(Dos Srs. Carla Zambelli e Sanderson) 
 

Susta o Decreto nº 9.246, de 21 de dezembro de 2017, do Presidente da 
República. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-261/2019.  
 

 
O Congresso Nacional, no uso de suas atribuições previstas no inciso V do art. 49 da 

Constituição de 1988, decreta: 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 9.246, de 21 de dezembro de 2017, do Presidente da 

República, que concede indulto natalino e comutação de penas e dá outras providências. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Decreto nº 9.246, de 21 de dezembro de 2017, do Presidente da República, concede 

indulto natalino e comutação de penas e dá outras providências. 

O referido Decreto produziu bastante polêmica quando editado, pois perdoou, entre 

outros, condenados por corrupção e lavagem de dinheiro que tinham, até aquela data, cumprido 

um quinto (o equivalente a 20%) da pena. 

Em 27/12/2017, a Procuradora-Geral da República ajuizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade alegando que o decreto viola os princípios da separação de poderes, da 

individualização da pena e o da proibição, prevista na Constituição, de que o Poder Executivo 

legisle sobre direito penal. 

Ao apreciar ação, após pedido de vista do Ministro Luiz Fux, em 09/05/2019 o STF julgou 

constitucional o decreto de indulto natalino em comento. 

É fato que o indulto é ato discricionário do Presidente da República, que pode concedê-

lo segundo critérios de conveniência e de oportunidade, sob a premissa inafastável, no entanto, 

da finalidade constitucional do instituto, que é a de prevenir o cumprimento de penas corporais 

desproporcionais e indeterminadas.  

Todavia, discricionariedade não é arbitrariedade, pois esta não tem amparo 

constitucional. Assim, não é dado ao Presidente da República poder para extinguir penas 
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indiscriminadamente, como se seu poder não tivesse limites. No caso do indulto, o limite do 

seu poder é o livre exercício da função penal pelo Poder Judiciário, encarregado de aplicar a 

Lei ao caso concreto e, assim produzir os efeitos esperados do Direito Penal: punir quem 

cometeu o crime, fazê-lo reparar o dano, inibir práticas semelhantes pelo condenado e por 

outrem, reabilitar o infrator perante a sociedade. 

Ao conceder indulto genérico e extremamente abrangente, de forma a extinguir 80% 

(oitenta por cento) da pena de criminosos devidamente sentenciados e condenados pelo Poder 

Judiciário segundo os parâmetros constitucionais e legais vigentes, editados pelo Poder 

Legislativo, o Decreto 9.246/17 não demonstrou a razão de fato e de direito a justificar os 

benefícios concedidos. 

Sem razão específica, ampliou os benefícios desproporcionalmente e criou um cenário de 

impunidade no país: reduziu o tempo de cumprimento de pena que ignora a pena aplicada; 

extinguiu as multas aplicadas; extinguiu o dever de reparar o dano; extinguiu penas restritivas 

de direito, sem razões humanitárias que justifiquem tais medidas e tamanha extinção da 

punibilidade. 

O Chefe do Poder Executivo não se desincumbiu do ônus de dar concretude ao processo 

de individualização da pena, devidamente disciplinado na  Lei de Execuções Penais, e, em vez 

de criar meios para o adequado cumprimento das sentenças, de acordo com as características 

individuais dos apenados, optou por simplesmente extinguir a sanção penal aplicada a crimes 

extremamente graves como a corrupção, o peculato, a corrupção eleitoral, a associação, entre 

outros, mediante o cumprimento de apenas um quinto da pena, às vezes, até menos. 

Considerando que essa providência é atentatória contra a competência do Congresso 

Nacional para legislar sobre direito penal, solicito a colaboração dos nobres pares no sentido da 

aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo para que seja sustado o Decreto nº 9.246, 

de 21 de dezembro de 2017. 

 

Sala das sessões, em 16/05/2019. 

 

                                            CARLA ZAMBELLI 
 

Deputada Federal PSL/SP 
 

Deputado SANDERSON 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.246, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Concede indulto natalino e comutação de penas 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício da competência privativa que lhe 

confere o art. 84, caput, inciso XII, da Constituição, e considerando a tradição, por ocasião das 

festividades comemorativas do Natal, de conceder indulto às pessoas condenadas ou 

submetidas a medida de segurança e comutar penas de pessoas condenadas, 

DECRETA: 

Art. 1º O indulto natalino coletivo será concedido às pessoas nacionais e 

estrangeiras que, até 25 de dezembro de 2017, tenham cumprido: 

I - um quinto da pena, se não reincidentes, e um terço da pena, se reincidentes, nos 

crimes praticados sem grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - um terço da pena, se não reincidentes, e metade da pena, se reincidentes, nos 

crimes praticados com grave ameaça ou violência a pessoa, quando a pena privativa de 

liberdade não for superior a quatro anos; 

III - metade da pena, se não reincidentes, e dois terços da pena, se reincidentes, nos 

crimes praticados com grave ameaça ou violência a pessoa, quando a pena privativa de 

liberdade for superior a quatro e igual ou inferior a oito anos; 

IV - um quarto da pena, se homens, e um sexto da pena, se mulheres, na hipótese 

prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, quando a pena privativa 

de liberdade não for superior a oito anos; 

V - um quarto do período do livramento condicional, se não reincidentes, ou um 

terço, se reincidentes, desde que a pena remanescente, em 25 de dezembro de 2017, não seja 

superior a oito anos, se não reincidentes, e seis anos, se reincidentes; 

VI - um sexto da pena, se não reincidentes, ou um quarto, se reincidentes, nos casos 

de crime contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, desde que 

haja reparação do dano até 25 de dezembro de 2017, exceto se houver inocorrência de dano ou 

incapacidade econômica de repará-lo; ou 

VII - três meses de pena privativa de liberdade, se comprovado o depósito em juízo 

do valor correspondente ao prejuízo causado à vítima, exceto se houver incapacidade 

econômica para fazê-lo, no caso de condenação a pena privativa de liberdade superior a dezoito 

meses e não superior a quatro anos, por crime contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça 

ou violência a pessoa, com prejuízo ao ofendido em valor estimado não superior a um salário 

mínimo. 

Parágrafo único. O indulto natalino será concedido às pessoas condenadas a pena 

privativa de liberdade que, no curso do cumprimento da sua pena, tenham sido vítimas de 

tortura, nos termos da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, reconhecida por decisão colegiada 

de segundo grau de jurisdição. 

Art. 2º O tempo de cumprimento das penas previstas no art. 1º será 

reduzido para a pessoa: 

I - gestante; 

II - com idade igual ou superior a setenta anos; 

III - que tenha filho de até quatorze anos de idade ou de qualquer idade, 

se pessoa com doença crônica grave ou com deficiência, que necessite de seus 

cuidados; 

IV - que tenha neto de até quatorze anos de idade ou de qualquer idade, 

se pessoa com deficiência, que necessite de seus cuidados e esteja sob a sua 

responsabilidade; 

V - que esteja cumprindo pena ou em livramento condicional e tenha 

frequentado, ou esteja frequentando, curso de ensino fundamental, médio, superior, 
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profissionalizante ou de requalificação profissional, reconhecido pelo Ministério da Educação, 

ou que tenha exercido trabalho, no mínimo por doze meses, nos três anos contados 

retroativamente a 25 de dezembro de 2017; 

VI - com paraplegia, tetraplegia ou cegueira adquirida posteriormente à prática do 

delito, comprovada por laudo médico oficial, ou, na falta do laudo, por médico designado pelo 

juízo da execução; 

VII - com paraplegia, tetraplegia, cegueira ou neoplasia maligna, ainda que em 

remissão, mesmo que tais condições sejam anteriores à prática do delito, comprovadas por 

laudo médico oficial ou, na falta do laudo, por médico designado pelo juízo da execução, e 

resulte em grave limitação de atividade ou exija cuidados contínuos que não possam ser 

prestados no estabelecimento penal; 

VIII - acometida de doença grave e permanente, que apresente grave limitação de 

atividade ou que exija cuidados contínuos que não possam ser prestados no estabelecimento 

penal, desde que comprovada por laudo médico oficial, ou, na falta do laudo, por médico 

designado pelo juízo da execução; ou 

IX - indígena, que possua Registro Administrativo de Nascimento de Indígenas ou 

outro documento comprobatório equivalente. 

§ 1º A redução de que trata o caput será de: 

I - um sexto da pena, se não reincidente, e um quarto da pena, se reincidente, nas 

hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 1º; 

II - um quarto da pena, se não reincidente, e um terço da pena, se reincidente, nas 

hipóteses previstas no inciso II do caput do art. 1º; e 

III - um terço da pena, se não reincidente, e metade da pena, se reincidente, nas 

hipóteses previstas no inciso III do caput do art. 1º. 

§ 2º As hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput não incluem as pessoas 

condenadas por crime praticado com violência ou grave ameaça contra o filho ou o neto ou por 

crime de abuso sexual cometido contra criança, adolescente ou pessoa com deficiência. 

Art. 3º O indulto natalino ou a comutação de pena não será concedido às pessoas 

condenadas por crime: 

I - de tortura ou terrorismo; 

II - tipificado nos art. 33, caput e § 1º, art. 34, art. 36 e art. 37 da Lei nº 11.343, de 

2006, exceto na hipótese prevista no art. 1º, caput, inciso IV, deste Decreto; 

III - considerado hediondo ou a este equiparado, ainda que praticado sem grave 

ameaça ou violência a pessoa, nos termos da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990; 

IV - praticado com violência ou grave ameaça contra os militares e os agentes de 

segurança pública, de que tratam os art. 142 e art. 144 da Constituição, no exercício da função 

ou em decorrência dela; 

V - tipificado nos art. 240, art. 241 e art. 241-A, caput e § 1º, da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990; ou 

VI - tipificado nos art. 215, art. 216-A, art. 218 e art. 218-A do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 4º O indulto natalino ou a comutação não será concedido às pessoas que: 

I - tenham sofrido sanção, aplicada pelo juízo competente em audiência de 

justificação, garantido o direito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, em razão da 

prática de infração disciplinar de natureza grave, nos doze meses anteriores à data de publicação 

deste Decreto; 

II - tenham sido incluídas no Regime Disciplinar Diferenciado, em qualquer 

momento do cumprimento da pena; 

III - tenham sido incluídas no Sistema Penitenciário Federal, em qualquer momento 

do cumprimento da pena, exceto na hipótese em que o recolhimento se justifique por interesse 
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do próprio preso, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008; ou 

IV - tenham descumprido as condições fixadas para a prisão albergue domiciliar, 

com ou sem monitoração eletrônica, ou para o livramento condicional, garantido o direito aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 1º Na hipótese de a apuração da infração disciplinar não ter sido concluída e 

encaminhada ao juízo competente, o processo de declaração do indulto natalino ou da 

comutação será suspenso até a conclusão da sindicância ou do procedimento administrativo, 

que ocorrerá no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do processo e efetivação da 

declaração. 

§ 2º Decorrido o prazo a que se refere o § 1º sem que haja a conclusão da apuração 

da infração disciplinar, o processo de declaração do indulto natalino ou da comutação 

prosseguirá. 

Art. 5º O indulto natalino especial será concedido às mulheres presas, nacionais e 

estrangeiras, que, até 25 de dezembro de 2017, atendam aos seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

I - não estejam respondendo ou tenham sido condenadas pela prática de outro crime 

cometido mediante violência ou grave ameaça; 

II - não tenham sido punidas com a prática de falta grave, nos doze meses anteriores 

à data de publicação deste Decreto; e 

III - se enquadrem em uma das seguintes hipóteses, no mínimo: 

a)  mulheres condenadas à pena privativa de liberdade por crimes cometidos sem 

grave ameaça ou violência a pessoa, que tenham completado sessenta anos de idade ou que não 

tenham vinte e um anos completos; 

b)  mulheres condenadas por crime praticado sem grave ameaça ou violência a 

pessoa, que sejam consideradas pessoas com deficiência, nos termos do art. 2º Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015; ou 

c)  gestantes cuja gravidez seja considerada de alto risco, condenadas à pena 

privativa de liberdade, desde que comprovada a condição por laudo médico emitido por 

profissional designado pelo juízo competente. 

Art. 6º O indulto natalino será concedido às pessoas submetidas a medida de 

segurança que, independentemente da cessação de periculosidade, tenham suportado privação 

da liberdade, internação ou tratamento ambulatorial: 

I - por período igual ou superior ao máximo da pena cominada à infração penal 

correspondente à conduta praticada; ou 

II - nos casos da substituição prevista no art. 183 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984, por período igual ao remanescente da condenação cominada. 

Parágrafo único. A decisão que extinguir a medida de segurança, com o objetivo de 

reinserção psicossocial, determinará: 

I - o encaminhamento a Centro de Atenção Psicossocial ou a outro serviço 

equivalente na localidade em que a pessoa com transtornos mentais em conflito com a lei se 

encontre, previamente indicado no Projeto Terapêutico Singular, em conformidade com os 

princípios da Rede de Atenção Psicossocial, instituída pela Portaria nº 3.088, de 23 de dezembro 

de 2011, do Ministério da Saúde; 

II - o acolhimento em serviço residencial terapêutico, nos termos da Portaria nº 

3.088, de 2011, do Ministério da Saúde, previamente indicado no Projeto Terapêutico Singular, 

hipótese em que a Secretaria de Saúde do Município em que a pessoa com transtornos mentais 

em conflito com a lei se encontre será intimada para dar efetividade ao Projeto Terapêutico 

Singular ou, subsidiariamente, a Secretaria de Saúde do Estado; 

III - o cumprimento do projeto terapêutico singular para a alta planejada e a 

reabilitação psicossocial assistida, quando houver a indicação de internação hospitalar, por 
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critérios médicos ou por ausência de processo de desinstitucionalização, nos termos 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001; e 

IV - a ciência ao Ministério Público estadual ou do Distrito Federal e Territórios da 

localidade em que a pessoa com transtornos mentais em conflito com a lei se encontre, para 

acompanhamento da inclusão do paciente em tratamento de saúde e para avaliação de sua 

situação civil, nos termos estabelecidos na Lei nº 13.146, de 2015. 

Art. 7º A comutação da pena privativa de liberdade remanescente, aferida em 25 de 

dezembro de 2017, será concedida, nas seguintes proporções: 

I - à pessoa condenada a pena privativa de liberdade: 

a)  em um terço, se não reincidente, e que, até 25 de dezembro de 2017, tenha 

cumprido um quarto da pena; e 

b)  em um quarto, se reincidente, e que, até 25 de dezembro de 2017, tenha cumprido 

um terço da pena; 

II - em dois terços, se não reincidente, quando se tratar de mulher condenada por 

crime cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, que tenha filho ou neto menor de 

quatorze anos de idade ou de qualquer idade se considerado pessoa com deficiência ou portador 

de doença crônica grave e que necessite de seus cuidados, e que, até 25 de dezembro de 2017, 

tenha cumprido um quinto da pena; e 

III - à metade, se reincidente, quando se tratar de mulher condenada por crime 

cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, que tenha filho ou neto menor de quatorze 

anos de idade ou de qualquer idade se considerado pessoa com deficiência ou portador de 

doença crônica grave e que necessite de seus cuidados, e que, até 25 de dezembro de 2017, 

tenha cumprido um quinto da pena. 

Parágrafo único. A comutação a que se refere o caput será concedida às pessoas 

condenadas à pena privativa de liberdade que não tenham, até 25 de dezembro de 2017, obtido 

as comutações decorrentes de Decretos anteriores, independentemente de pedido anterior. 

Art. 8º Os requisitos para a concessão do indulto natalino e da comutação de pena 

de que trata este Decreto são aplicáveis à pessoa que: 

I - teve a pena privativa de liberdade substituída por restritiva de direitos; 

II - esteja cumprindo a pena em regime aberto; 

III - tenha sido beneficiada com a suspensão condicional do processo; ou 

IV - esteja em livramento condicional. 

Art. 9º O indulto natalino e a comutação de que trata este Decreto não se estendem: 

I - às penas acessórias previstas no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 

- Código Penal Militar; e 

II - aos efeitos da condenação. 

Art. 10. O indulto ou a comutação de pena alcançam a pena de multa aplicada 

cumulativamente, ainda que haja inadimplência ou inscrição de débitos na Dívida Ativa da 

União, observados os valores estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

Parágrafo único. O indulto será concedido independentemente do pagamento: 

I - do valor multa, aplicada de forma isolada ou cumulativamente; ou 

II - do valor de condenação pecuniária de qualquer natureza. 

Art. 11. O indulto natalino e a comutação de pena de que trata este Decreto são 

cabíveis, ainda que: 

I - a sentença tenha transitado em julgado para a acusação, sem prejuízo do 

julgamento de recurso da defesa em instância superior; 

II - haja recurso da acusação de qualquer natureza após a apreciação em segunda 

instância; 

III - a pessoa condenada responda a outro processo criminal sem decisão 

condenatória em segunda instância, mesmo que tenha por objeto os crimes a que se refere o art. 
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3º; ou 

IV - a guia de recolhimento não tenha sido expedida. 

Art. 12. As penas correspondentes a infrações diversas serão unificadas ou somadas 

para efeito da declaração do indulto natalino ou da comutação, na forma do art. 111 da Lei nº 

7.210, de 1984. 

Parágrafo único. Na hipótese de haver concurso com infração descrita no art. 3º, 

não será concedido o indulto natalino ou comutada a pena correspondente ao crime não 

impeditivo enquanto a pessoa condenada não cumprir dois terços da pena correspondente ao 

crime impeditivo. 

Art. 13. A autoridade que detiver a custódia dos presos e os órgãos de execução 

previstos no art. 61 da Lei nº 7.210, de 1984, encaminharão ao juízo competente, ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública, inclusive por meio digital, na forma estabelecida pela alínea "f" 

do inciso I do caput do art. 4º da Lei nº 12.714, de 14 de setembro de 2012, a lista das pessoas 

que satisfaçam os requisitos necessários para a concessão do indulto natalino e da comutação 

de pena que tratam este Decreto. 

§ 1º O procedimento previsto no caput será iniciado de ofício ou mediante 

requerimento da parte interessada, da Defensoria Pública ou de seu representante, cônjuge ou 

companheiro, ascendente ou descendente. 

§ 2º O juízo competente proferirá a decisão, após ouvidos o Ministério Público e a 

defesa do beneficiário. 

§ 3º Para atender ao disposto neste Decreto, os Tribunais poderão organizar 

mutirões. 

§ 4º A concessão do indulto natalino e da comutação de que trata este Decreto serão 

aplicadas pelo juiz do processo de conhecimento na hipótese de condenados primários, desde 

que haja o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação. 

Art. 14. A declaração do indulto natalino e da comutação das penas terá preferência 

sobre a decisão de qualquer outro incidente no curso da execução penal, exceto quanto a 

medidas urgentes. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
(CSPCCO) 

 

I - RELATÓRIO: 

 

O projeto de Decreto Legislativo em tela, de autoria do nobre Deputado Bibo 

Nunes, tem como escopo sustar o Decreto nº 9.246, de 21 de dezembro de 2017, de 

autoria do ex-Presidente da República Michel Temer, que concede indulto natalino, trata 

de comutação de penas e dá outras providências correlatas. 

Em sua justificação, o autor sustenta que o artigo 1º, inciso I, da norma que se 

pretende suspender os efeitos, concede indulto natalino aos condenados que cumpriram 

1/5 (um quinto) de suas penas, o que, por representar fração demasiadamente baixa, 
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desalinha a proporcionalidade do sistema punitivo, ensejando percepção de impunidade 

e de insegurança jurídica.  

Aduz, ainda, que, embora o indulto seja ato discricionário do Presidente da 

República, não pode ofender o princípio da individualização da pena ou da vedação do 

Poder Executivo de legislar sobre Direito Penal.  

Por derradeiro, sustenta que o ato normativo exorbitou o poder regulamentar, na 

medida em que criou regras de Direito Penal, atentando contra a política criminal 

definida pelo Poder Legislativo, o que fere a separação de poderes constitucionalmente 

prevista. 

O presente projeto foi apresentado em 14/05/2019. No dia 16 do mesmo mês, foi 

distribuído às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

(CSPCCO) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), a segunda para efeito do 

disposto no art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sujeito a 

apreciação do Plenário, em regime de tramitação ordinária (Art. 151, III, RICD). 

Em 20/05/2019, a presente proposta foi recebida na Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO). 

Em 21/05/2019, apensou-se a este o PDL 276/2019, de autoria dos Deputados 

Carla Zambelli – PSL/SP e Sanderson – PSL/RS, o qual “susta o Decreto nº 9.246, de 

21 de dezembro de 2017, do Presidente da República”. 

Em sua justificativa, alegam os Autores que o Decreto presidencial de indulto 

que ora se aprecia, editado no ano de 2017, fugiu a sua finalidade constitucional, uma 

vez que violou os princípios da separação de poderes, da individualização da pena e o 

da proibição de que o Poder Executivo legisle sobre Direito Penal. 

  Ponderam que a discricionariedade do Presidente da República exasperou o 

mero juízo de oportunidade e conveniência, transmutando-se em arbitrariedade, na 

medida em que não demonstrou a razão de fato e de direito a justificar os benefícios 

concedidos, ampliando-os de forma desproporcional. Entendem, assim, que o diploma 

concessivo de indulto reduziu o tempo de cumprimento de pena ignorando o quantum 

da reprimenda aplicada, sem, contudo, demonstrar as motivações humanitárias que 

justificariam tais medidas. 

Nesse diapasão, concluíram pela violação da competência exclusiva do 

Congresso Nacional de legislar sobre o tema, razão pela qual foi solicitada a colaboração 

dos pares para aprovação do Projeto de Decreto Legislativo em comento. 

Em 22/05/2019, este subscritor foi designado como Relator nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR: 

A presente proposição possui plena pertinência temática, pois, conforme capitula 

o artigo 32, inciso XVI, alíneas “d” e “f”, da Resolução n° 17, de 1989, o Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, esta Comissão Permanente de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado (CSPCCO), detém a atribuição de analisar o mérito de 

propostas atinentes a matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos 
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institucionais e legislação penal/processual penal, do ponto de vista da segurança 

pública. 

Outrossim, antes de prosseguir com esta análise, há de se esclarecer que, 

consoante determina o artigo 53, inciso I, do já citado o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, preteritamente à “deliberação do Plenário, ou quando esta for 

dispensada, as proposições, serão apreciadas (...) pelas Comissões de mérito a que a 

matéria estiver afeta” e que, portanto, presentemente, o que deve ser apreciado por esta 

Comissão Permanente de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

(CSPCCO) é a relevância objetiva da proposta, sobretudo porque a sua legalidade, 

constitucionalidade e convencionalidade oportunamente serão analisadas pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, inc. I, do RICD). 

Dito isto, resta cogente o aclaramento de que tanto o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 261, de 2019, bem como o ele apensado, o PDL n° 276, também de 2019, 

trazem importantes propostas para a melhoria da segurança pública brasileira, pois 

tratam mais gravosamente condutas criminosas e objetivam a concretização da função 

retributiva da pena, atuação estatal esta que vem sendo mitigada nos últimos anos pelo 

Estado brasileiro.  

Nesta lógica, tais alterações legislativas também fortalecerão as instituições 

públicas responsáveis pela aplicação da lei e pelo combate ao crime, e, portanto, são 

deveras pertinentes e louváveis, pois a crise na segurança pública brasileira agrava-se a 

cada dia e o Estado necessita retomar o controle de tal atividade e garantir a continuidade 

da vida em sociedade. 

Por conseguinte, deve-se concluir que os Projetos de Decreto Legislativo ora 

em pauta possuem relevante escopo e, no mérito, devem prosperar nesta Comissão 

Permanente de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO). 

 

III – CONCLUSÃO: 

 

Voto, por conseguinte, pela aprovação, no mérito, do PDL nº 261/2019, bem 

como de seu apensado PDL nº 276/2019. 

 

                                                                      Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2019. 

 

 

Guilherme Derrite 

Deputado Federal 

RELATOR 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 261/2019, e do PDL 276/2019, apensado, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Guilherme Derrite.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Capitão Augusto - Presidente; Fernando Rodolfo e Guilherme 
Derrite - Vice-Presidentes; Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Capitão Alberto Neto, 
Capitão Wagner, Carlos Jordy, Da Vitoria, Daniel Silveira, Delegado Pablo, Dr. 
Leonardo, Fábio Henrique, General Girão, Gonzaga Patriota, Hélio Costa, Julian 
Lemos, Junio Amaral, Lincoln Portela, Magda Mofatto, Mara Rocha, Pastor Eurico, 
Paulo Ganime, Perpétua Almeida, Sanderson e Santini - Titulares; Célio Silveira, 
Coronel Tadeu, Edna Henrique, Hugo Leal, Paulo Freire Costa, Paulo Ramos, 
Professora Dayane Pimentel, Ted Conti e Vinicius Carvalho - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019.  
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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